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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Jun 17 Jul 17 Ago 17 Set 17 Out 17 Nov 17

IGP-M (FGV) -0,67 -0,72 0,10 0,47 0,20 0,52
INPC (IBGE) -0,30 0,17 -0,03 -0,02 0,37

TR 0,05 0,06 0,05 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,58 0,58 0,58 0,58 0,58 0,58

CUB/Pr 0,05 1,01 0,56 0,29 0,24 0,37

 Mais um mês de 
dezembro que chega, mar-
cando o fim do ano e o iní-
cio de um novo ciclo. Para 
o momento é válida uma 
reflexão de como passamos 
os últimos 12 meses: como 
agimos em nosso meio 
pessoal e profissional? Que 
metas traçamos lá atrás, 
em dezembro de 2016, e de 
fato conseguimos cumprir? 
 Porém, mais que 
olhar o passado, é chegada 
a hora também de mirar 
para a frente, para o que 
está por vir, e assim ten-
tar corrigir os erros co-
metidos e nos inspirar a 
melhorar cada vez mais. 
 Administrar um 
condomínio é um exercí-
cio constante de tentativa 
e erro. Ninguém nasce sa-
bendo como proceder 
em todas as ocasiões e 
certamente falhas serão 
cometidas. Contudo, o 
principal é estar aberto a 
aprender com elas e bus-
car o aperfeiçoamento. 

 Buscar conhe-
cimento e informação é 
a principal maneira de se 
preparar para os desafios da 
sindicância e minimizar as 
chances de errar. O síndico 
de condomínio precisa es-
tar antenado com diversas 
áreas, desde aspectos ju-
rídicos, contábeis, passan-
do pelo entendimento de 
assuntos de ordem prática 
como manutenção predial, 
até, por fim, ter jogo de 
cintura para lidar com as 
relações humanas, ineren-
tes a um tipo de moradia 
que pressupõe coletivi-
dade, como condomínios. 
 Na nossa edição 
de fim de ano, trazemos 
na matéria de “Admi-
nistração” dicas de como 
avaliar o orçamento anual 
do condomínio e se pre-
parar para 2018, traçando 
um planejamento finan-
ceiro “pé no chão”, condi-
zente com a realidade que 
se enfrenta atualmente.
 No mês em que 

se iniciam as férias es-
colares, saiba mais sobre 
como instalar e manter os 
playgrounds, os parqui-
nhos que fazem a alegria 
das crianças do prédio. 
Eles são importantes ferra-
mentas para o desenvolvi-
mento motor e comporta-
mental dos pequenos, além 
de proporcionar lazer nos 
momentos de folga. É res- 
ponsabilidade do síndico 
preservar a viabilidade e 

segurança desse equipa-
mento, conheça as regras. 
Essas e outras matérias 
você encontra na edição 
de dezembro do Jornal 
do Síndico, nossa publi-
cação feita especialmente 
para você que é adminis-
trador de condomínios. A 
todos os nossos queridos 
leitores, desejamos um Fe-
liz Natal e um excelente 
Ano Novo! Seguimos 
juntos no próximo ano.
  Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.659,38                          8,0
De 1.659,39 até  2.765,66         9,0
De  2.765,67 até 5.531,31      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.999,18                                                                                    isento
De   R$1.999,18 até  2.967,98                    7,5%                           R$149,94
De   R$2.967,98 até  3.938,60                  15,0%                           R$372,54
De   R$3.938,60 até  4.897,91                  22,5%                           R$667,94
Acima de R$4.897,91                                27,5%                           R$912,83
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segurança desse equipa-
mento, conheça as regras. 
Essas e outras matérias 
você encontra na edição 
de dezembro do Jornal 
do Síndico, nossa publi-
cação feita especialmente 
para você que é adminis-
trador de condomínios. A 
todos os nossos queridos 
leitores, desejamos um Fe-
liz Natal e um excelente 
Ano Novo! Seguimos 
juntos no próximo ano.
  Os Editores

Síndicos devem preparar planejamento 
orçamentário para 2018

 Quando se tra-
balha com gestão de recur-
sos, “planejamento” é uma 
palavra essencial. Na ad-
ministração do condomínio 
não é diferente. Colocar 
no papel uma previsão de 
quanto se obterá de receita, 
bem como as despesas es-
peradas é fundamental para 
planejar a rotina dos próxi-
mos meses. Contudo, essa 
ainda não é uma prática 
adotada por grande parte 
dos condomínios brasileiros 
e essa falta de organiza-
ção depois cobra um preço.
 Segundo levanta-
mento da empresa admin-
istradora de condomínios 
Lello, atuante na cidade de 
São Paulo - com filiais na 
capital paulista, ABC, inte-
rior e litoral - aproximada-
mente 40% dos condomínios 
da capital paulistana não 
realizam o planejamento 

de despesas no fim do ano.
 Isso é avaliado de 
forma negativa, uma vez que 
em um momento de salários 
achatados e bolsos aperta-
dos, os síndicos precisam 
cuidar para que a cota men-
sal do condomínio paga pe-
los moradores se mantenha 
o mais estável possível ao 
longo do ano, realizando o 
planejamento financeiro do 
edifício com antecedência 
e submetendo esses itens à 
aprovação da assembleia.
 Esse é o momen-
to de avaliar como o din-
heiro do condomínio está 
sendo gasto e onde é pos-
sível economizar. A gerente 
de Relacionamento com o  
Cliente da empresa, Angélica 
Arbex, chama a atenção para 
os custos com funcionários. 
“A folha de pagamento de 
um condomínio, somados 
salários e encargos, repre-

senta, em média, 50% do 
total das despesas men-
sais. Isso porque, no Brasil, 
e particularmente em São 
Paulo, há sete funcionários 
por prédio, enquanto em 
países da Europa, por exem-
plo, essa média é de dois”, 
afirma a gerente da Lello. 
 

Confira as dicas da especia-
lista para realizar um plane-
jamento orçamentário efi-
ciente para o ano de 2018:
* Revise o número de horas 
extras realizadas pelos fun-
cionários, para ver onde 
e como é possível cortar. 

A folha de 
pagamento de um 
condomínio, soma-
dos salários e encar-
gos, representa, em 
média, 50% do total 
das despesas
mensais.

* Outra dica fundamental é 
planejar o rateio, em 12 cotas, 
do dissídio dos funcionários 
e do pagamento de 13º sa-
lários e encargos, evitando 
que nos três últimos meses do 
ano haja aumento brusco no 
valor da cota do condomínio.

* Cheque o índice histórico de 
inadimplência do condomínio 
e projete esse déficit no orça-
mento, evitando, desta for-
ma, maiores problemas com 
o fluxo de caixa do prédio.

* Verifique as datas de 
renovação dos contratos de 
manutenção e conservação, 
como de elevadores e bombas, 
por exemplo, para também 
projetar o índice de reajuste 
no orçamento do condomínio

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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 Afinal o promitente 
comprador é ou não respon-
sável pelo pagamento das 
despesas de condomínio? E 
se for, a partir de que data? O 
fato é recorrente nas vendas de 
construtoras e incorporadores 
para adquirentes de unidades 
autônomas. A questão da le-
gitimidade passiva nas ações 
de cobrança de cotas condo-
miniais tem sido enfrentada 
com freqüência crescente nos 
tribunais. Foi, também, ob-
jeto de discussão no VIENAI 
– Encontro Nacional dos Ad-
vogados do mercado imobil-
iário, realizado em outubro 
do ano passado, no Rio de 
Janeiro. Destacou-se no en-
contro a posição do Superior 
Tribunal de Justiça, por ser 
a ultima palavra no assunto.
 Aprimorando posição 
anterior do STJ, no sentido de 
ser o promitente comprador 
responsável pelas despesas do 

condomínio, decisão da ter-
ceira turma do STJ (recurso 
especial n. 238.099, originário 
de São Paulo), deixa bem cla-
ro que não basta a existência 
de contrato de compromisso 
de compra e venda, regis-
trado ou não. É preciso que o 
promitente comprador tenha 
efetivamente tomado posse 
do imóvel, com conhecimento 
da comunidade condominial.
 Extrai-se da ementa 
do acórdão, nas palavras do 
ministro Waldemar Zveiter, 
relator. “Somente quando fi-
car patente a disponibilidade 
da posse, do uso e do gozo da 
coisa, é que se conhece legi-
timidade passiva do promi-
tente comprador de unidade 
autônoma quanto às obriga-
ções respeitantes aos encar-
gos condominiais, ainda que 
não tenha havido o regis-
tro do contrato de promes-
sa de compra e venda”.

Relevância da posse 

 O contrato de promes-
sa de compra e venda, antes, 
estipulava que o comprador 
da unidade fica responsável 
pelas despesas de condomínio 
a partir do momento em que 
for comunicação de que as 
chaves encontravam-se em 
sua disposição. Porém, não 
ficou bem esclarecido na 
instrução do processo em que 
época, efetivamente, o promi-
tente comprador tomaria pos-
se no imóvel, tal detalhe não 
foi considerado pela Décima 
Segunda Câmara Cível do 
Segundo Tribunal de Alçada 
de São Paulo, que julgou pro-
cedente a ação de cobrança 
contra a construtora, por en-
tender que a ação de cobrança 
de despesas condominiais 
deve ser proposta contra quem 
conste como titular no re-
gistro de imóveis, do direito 

real da unidade condominial. 
Não foi esse o entendimento 
da Terceira Turma do STJ.
 Fundamentando sua 
decisão, o ministro Waldemar 
Zveiter lembra que, embora a 
jurisprudência do STJ tenha 
afirmado que a cobrança de 
cotas condominiais deve re-
cair sobre o comprador da 
unidade adquirida em con-
domínio, sendo irrelevante 
o fato de a escritura de com-
pra e venda não estar inscrita 
no cartório de imóveis, tal 
posição não dispensa a posse 
do comprador do imóvel. 
 Assim aconteceu em 
julgamentos relatados pelo 
ministro Sálvio de Figueire-
do Teixeira (Resp. 1388339/
MG), e que ele faz referencia 
ao promitente comprador “in-
vestido na posse do imóvel” 
e pelo ministro César Rocha 
(Resp. 212799/SP), que so-
mente quando já tenha rece

bido as chaves e passado a 
ter assim a disponibilidade 
da posse, do uso e do gozo 
da coisa, é que se reconhece 
a legitimidade passiva ao 
promitente comprador. Em 
suma, o comprador sem con-
trato registrado só assume 
o débito do condomínio a 
partir de sua posse efetiva 
na unidade condominial.
  

 O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

Condômino só paga taxa após a tomada de posse do imóvel
JORNAL DO SÍNDICO / DEZEMBRO / 20174 Repeteco * Luiz Fernando Queiroz

Quando termina a responsabilidade da construtora em pagar as taxas condominiais, e elas passam a ser pagas pelo promitente comprador? Para a maioria dos 
órgãos jurídicos, o contrato de promessa e venda não é suficiente para que a construtora se exima deste compromisso.



Implantação de portaria virtual pode enxugar 
até 70% das despesas do condomínio

 Não é necessária 
uma análise muito aprofunda-
da das contas do condomínio 
para chegarmos à conclusão 
de que o pagamento de fun-
cionários é, de longe, a maior 
despesa. Manter um fun-
cionário, cumprindo à risca 
todas as obrigações traba-
lhistas da legislação vigente, 
é um investimento bastante 
caro. Funcionários de lim-
peza, zeladoria, vigilância 
e portaria são algumas das 
categorias que o condomínio 
precisa contar (a depender de 
suas dimensões obviamente). 
 A tecnologia pode 
ajudar a enxugar os gastos 
com pessoal e assim reduzir 
até 70% das despesas gerais. 
A implantação de uma porta-
ria virtual já é uma tendência 
forte verificada em prédios 
corporativos e residenciais 
em todo o Brasil. Em que 
consiste essa portaria vir-

tual? Basicamente, a função 
de “porteiro” fica a cargo de 
uma central de monitoramen-
to terceirizada, com acesso 
às câmeras e aos interfones 
de todo o imóvel. Há em-
presas especializadas nesse 
tipo de trabalho remoto. 
 Contudo, embora 
possua vantagens, esse mo-
delo apresenta limitações e 
é indicado para prédios com 
um perfil específico, não 
para todos. Especialistas em 
segurança patrimonial reco-
mendam o uso de portaria 
virtual para condomínios 
com uma entrada de portaria 
e, no máximo, 40 unidades. 
Edifícios maiores pode-
riam ter o sistema prejudi-
cado em momentos de pico 
de acesso, o que criaria um 
pequeno risco de invasões.
 Todavia, con-
domínios de pequeno e 
médio porte geralmente se 

adaptam bem e apresentam 
uma significativa melhora na 
sensação de segurança, pois 
além da garantia de monito-
ramento 24h, há empresas 
que oferecem rondas pre-
senciais (todos os serviços 
devem estar discriminados 
em contrato). Com a por-
taria remota, minimizam-se 
os riscos de o porteiro ser 
rendido em seu posto de tra-
balho e assim ser obrigado a 
liberar acesso de criminosos. 
 Outro aspecto em 
que a portaria virtual “bate” 
a convencional é a atenção 
exclusiva: o porteiro remoto 
estará 100% atento aos co-
mandos da sua função, en-
quanto que na presencial 
o porteiro, muitas vezes é 
desviado de seu serviço por 
influências externas, até 
mesmo moradores que o dis-
traem, ressaltando também 
o fato de que alguns dor-

mem em horário de serviço.
 O especialista em 
segurança Cezar Loureiro, 
da empresa segurancajato.
com, ressalta que é de total 
importância que os usuá-
rios do condomínio estejam 
envolvidos no processo de 
transição da portaria, rece-
bendo instruções sobre como 
proceder. “O controle de 
acesso digital, usando cartão 
ou chaveiro de proximidade, 
é muito mais prático que os 
modelos mais comuns, porém 
é o morador que deverá fi-
car atento para confirmar se 
está devidamente fechado. 
Além disso, sem o porteiro 
o morador deverá receber as 
entregas, tomando cuidado 
com a segurança. São ações 
simples, mas que precisam 
ser bem combinadas visan-
do o bem comum”, alerta.
 Após o investimento 
inicial com os equipamen

tos (câmeras e fechaduras), 
pagamento de despesas com 
demissão de funcionários, 
entre outros custos, a média 
de redução na taxa condo-
minial é de 40%. Empresas 
prestadoras desse tipo de ser-
viço garantem que a redução 
pode chegar a até 70%, pois 
o pagamento de salário e 
encargos para os porteiros 
seriam o principal gasto.

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico

bido as chaves e passado a 
ter assim a disponibilidade 
da posse, do uso e do gozo 
da coisa, é que se reconhece 
a legitimidade passiva ao 
promitente comprador. Em 
suma, o comprador sem con-
trato registrado só assume 
o débito do condomínio a 
partir de sua posse efetiva 
na unidade condominial.
  

 O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico
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TJ-SP - Apelação : APL 
1 9 1 8 4 0 2 0 0 9 8 2 6 0 2 2 3
Data de publica-
ção: 28/11/2012
Decisão: de despesas de 
condomínio”, in “Con-
domínio Edilício As-
pectos Relevantes” 
[coord. Francisco Anto-
nio...-40.2009.8.26.0223, 
da Comarca de Gua-
rujá, em que é apelante 
FRANCISCO DE ASSIS 
MENDES, é apelado CON-
DOMÍNIO...: Francisco 
de Assis Mendes Apelado: 
Condomínio Edifício Porto 
Fino Voto n. 488 CON-
DOMÍNIO Preliminar...

TJ-DF - Inteiro Teor. 
Apelacao Civel: APC 
2 0 1 0 0 7 1 0 1 5 8 4 6 6 
DF 0015673-
9 4 . 2 0 1 0 . 8 . 0 7 . 0 0 0 7
Data de publica-
ção: 19/02/2014
Decisão: posteriormente, 
não invalidam a assem-
bleia. Usual em con-
domínios edilícios a consti-
tuição de fundo...) MARIA 
CLARINDO CARVALHO 
Apelado (s) CONDÔ-
MINIO DO EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL E COM-
ERCIAL PIAZZA DI....827 
E M E N T A Condomínio. 
Despesa extraordinária. As-
sembleia geral. Nulidade. 
Não é nula assembleia...

TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
10046063620148260011 
SP 1004606-
3 6 . 2 0 1 4 . 8 . 2 6 . 0 0 1 1
Data de publica-
ção: 08/06/2016
Decisão: defronte às lo-
jas Condomínio edilício 
Controvérsia acerca da ex-
tensão da propriedade dos 
autores... apelante CON-
DOMINIO EDIFICIO 
DEOCLECIANO, são 
apelados CELSO FER-
NANDO DE OLIVEIRA 
MARIUSSO Assinatura 
Eletrônica TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA PODER JUDI-
CIÁRIO São Paulo Apelan-
te: Condomínio Edifício...
TJ-RJ - Inteiro Teor. 
APELAÇÃO: APL 
212876520158190203 
RIO DE JANEIRO JAC-
AREPAGUA REGION-
AL 5 VARA CIVEL
Data de publica-

ção: 02/08/2016
Decisão: , pois, por seus 
próprios fundamentos. 
Sobre o tema: “CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO – 
VAGA DE GARAGEM 
- AÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER C... RO-
BERTO DA COSTA APE-
LADO: CONDOMÍNIO 
DO EDIFÍCIO VARAN-
DAS DO VALQUEIRE 
RELATOR: JACQUE-
LINE LIMA... EM VAGA 
DE GARAGEM. 1. Autor 
que é proprietário de uni-
dade imobiliária no con-
domínio réu, possuindo...
TJ-SP - Apelação : 
APL 990092921878
Data de publica-
ção: 25/05/2010
Decisão: , responsabili-
dades propter rem que são 
as despesas de condomínio 
edilício, derivadas da con-
venção... BRADESCO 
S/A sendo apelado CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO PI-
AZZA Dl FIORI. ACOR-
DAM, em 31* Câmara de 
Direito... Com Revisão Nº 
990.09.292187-8 Apelante : 
BANCO BRADESCO S/A 
Apelado : CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO PIAZZA Dl...

TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
91034571720088260000 
SP 9103457-
1 7 . 2 0 0 8 . 8 . 2 6 . 0 0 0 0
Data de publica-
ção: 12/02/2014
Decisão: Voto n. 2.460 
EMENTA: CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO - 
Alteração da fachada de 
prédio, mediante a insta-
lação..., em que é apelante 
CONDOMÍNIO EDIFICIO 
OURO VERDE, é apelado 
LANCHONETE E CHO-
PERIA M P DE PRAIA 
GRANDE... n. 9103457-
17.2008.8.26.0000 Co-
marca: Praia Grande (1ª 
Vara Cível) Apelante: Con-
domínio Edifício Ouro...
TJ-SP - Inteiro Teor. Agra-
vo de Instrumento: AI 
20867123720158260000 
SP 2086712-
3 7 . 2 0 1 5 . 8 . 2 6 . 0 0 0 0
Data de publica-
ção: 29/05/2015
Decisão: Pistoresi, j. 
11/07/2012). Agravo de 
Instrumento. Assistência 

judiciária gratuita. Con-
domínio edilício... José do 
Rio Preto, em que é agra-
vante CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VILA 
TONINHO, é agravada 
VANISTELA... DE IN-
STRUMENTO Nº 2086712-
37.2015.8.26.0000 SEÇÃO 
DE DIREITO PRIVADO 
26ª CÂMARA AGRA-
VANTE: CONDOMÍNIO...

TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
478749220118260002 
SP 0047874-
9 2 . 2 0 1 1 . 8 . 2 6 . 0 0 0 2
Data de publica-
ção: 10/12/2014
Decisão: pelo Código Civil 
, na parte que regulamenta 
o Condomínio Edilício; b) 
em assembleia geral fora... 
apelante CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MA-
GARDI, é apelado ANA 
PAULA BARBOSA 
NEPOMUCENO (AS-
SISTÊNCIA... Nº 0047874-
92.2011.8.26.0002 CO-
MARCA: SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO APEL-
ANTE: CONDOMÍNIO...
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 Brincar é uma das 
maneiras que as crianças têm 
para conhecer o mundo e as-
sim desenvolverem seus po-
tenciais. Portanto, a brinca-
deira deve ser estimulada, 
desde que seja feita com se-
gurança. Nesse contexto, os 
parquinhos são equipamentos 
importantes nos condomínios 
residenciais que abrigam 
crianças, pois esses brinque-
dos proporcionam lazer e 
ocupação para elas, de um 
modo saudável, sobretudo no 
período de férias que se inicia. 
 “Brincar é essencial 
para o desenvolvimento in-
tegral do ser humano nos as-
pectos físico, social, cultural, 
afetivo, emocional e cogni-
tivo. Vai além do lazer, é o 
momento de compartilhar, de 
construir regras e combina-
dos, de experiências a partir 
do coletivo, de se colocar no 
lugar do outro”, explica Mery-
lin Franciane Labatut, gestora 
de Educação Infantil, defenso-

ra da utilidade dos parquinhos. 
 Porém, como já é es-
perado, há condições que es-
ses equipamentos precisam 
obedecer para que seja al-
cançado seu objetivo com 
segurança. Os playgrounds 
devem seguir a regras de ins- 
talação e manutenção que 
visam não apenas ao prolon-
gamento da vida útil do mes-
mo, mas à garantia das boas 
condições de segurança para 
os pequenos usuários e as-
sim evitar possíveis acidentes. 
 Infelizmente, a falta 
de manutenção preventiva ou 
de fiscalização periódica nos 
parques tem sido responsável 
por acidentes, em alguns ca-
sos fatais, que atingem prin-
cipalmente crianças e adoles-
centes. Portanto, prevenção e 
vigilância constante são ga-
rantias de diversão saudável. 
 A Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) possui orientações 
que versam sobre a instalação 
e manutenção de playgrounds: 

trata-se dos códigos de NBR 
nº 14.350-1 e nº 14.350-2. 
A cartilha indica como deve 
ser um playground: os ângu-
los dos brinquedos, fixação, 
tipos de piso e materiais ad-
equados como plástico, aço ou 
ferro galvanizado e com pin-
tura atóxica e madeira tratada. 

ORIENTAÇÕES

 Devem ser prioriza-
dos brinquedos com cantos 
arredondados, coloridos com 
tintas atóxicas, montados com 
parafusos galvanizados (que 
não enferrujam) e embutidos. 

Infelizmente, a falta 
de manutenção pre-
ventiva ou de fis-
calização periódica 
nos parques tem 
sido responsável 
por acidentes, em 
alguns casos fatais, 
que atingem princi-
palmente crianças e 
adolescentes. 

O parquinho deve ser instalado 
em um local amplo e arejado, 
que garanta pelo menos 1,80m 
de circulação ao redor de 
toda extensão do playground.
 O playground ja-
mais deve ser colocado sobre 
o asfalto ou concreto, nem 
mesmo com grama sintética. 
A grama, com muita gente 
circulando, rapidamente se 
torna seca. O ideal é utilizar 
areia em uma profundidade 
mínima de 30cm. Deve ser 
usada sempre areia fofa, para 
absorver o impacto de quedas. 
 É importante proibir 
o consumo de alimentos em 
cima desta areia, pois os restos 
podem atrair animais trans-
missores de doenças. Para 
mantê-la limpa, existe no mer-
cado um produto específico 
para a esterilização da areia. A 
fórmula descontamina a areia 
da presença de vermes e fungos 
que costumam atacar a pele.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Parquinhos contribuem para 
desenvolvimento infantil
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O parquinho deve ser instalado 
em um local amplo e arejado, 
que garanta pelo menos 1,80m 
de circulação ao redor de 
toda extensão do playground.
 O playground ja-
mais deve ser colocado sobre 
o asfalto ou concreto, nem 
mesmo com grama sintética. 
A grama, com muita gente 
circulando, rapidamente se 
torna seca. O ideal é utilizar 
areia em uma profundidade 
mínima de 30cm. Deve ser 
usada sempre areia fofa, para 
absorver o impacto de quedas. 
 É importante proibir 
o consumo de alimentos em 
cima desta areia, pois os restos 
podem atrair animais trans-
missores de doenças. Para 
mantê-la limpa, existe no mer-
cado um produto específico 
para a esterilização da areia. A 
fórmula descontamina a areia 
da presença de vermes e fungos 
que costumam atacar a pele.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico
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 Com a construção de 
edifíciosVocê sabia que o Bra-
sil é oficialmente o país com 
a maior incidência de raios 
no mundo? São cerca de 50 
milhões anuais, o que se deve 
principalmente à sua larga ex-
tensão e ao seu clima. Segun-
do o Grupo de Eletricidade At-
mosférica (Elat) do Instituto 
Nacional de Pesquisas Espa-
ciais (Inpe), por ano morrem 
aproximadamente 130 pes-
soas vítimas de acidentes com 
raios no Brasil. A temporada 
de raios dura todo o verão, 
indo até meados de março.
 Tais fatalidades pode-
ria, em parte, ser evitadas se 
houvesse maior rigor na insta-
lação e preservação de equipa-
mentos de proteção nas áreas 
indicadas. Os conhecidos pa-
ra-raios - também denomina-
dos Sistema de Proteção con-
tra Descargas Atmosféricas 
(SPDA) - é indicado para pré-
dios a partir de 30 metros de 
altura e sua finalidade é captar 
a descarga elétrica e conduzi-

la à terra de forma segura. 
 Esse equipamento 
geralmente fica em locais de 
difícil acesso, no topo dos 
edifícios, e por isso às vezes 
sua manutenção é esquecida 
ou negligenciada. Entretanto, 
embora seja algo que rara-
mente é visto, o para-raio é 
de suma importância para 
o condomínio, não apenas 
para proteger eletrodomésti-
cos e estruturas, mas prin-
cipalmente por ser também 
uma proteção aos moradores. 
 Existem dois tipos de 
sistemas de para-raios: a gaio-
la de Faraday e o método de 
Franklin. O primeiro é o mais 
indicado e ganha em funciona-
lidade, preço e estética, sendo 
o mais indicado para prédios 
verticais mais altos. O mé-
todo de Franklin (eletrogeo-
métrico) pode ser instalado 
em mais baixos e horizontais. 
 O ideal é que o síndi-
co agende uma vistoria anual 
com um engenheiro eletricista 
para verificar se as condições 

do sistema estão de acordo 
com a NBR-5419/2001 da As-
sociação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), que obser-
va critérios como: a resistência 
do aterramento, troca de iso

ladores oxidados, pintura do 
mastro (anticorrosiva), cabos 
bem tensionados, condição das 
hastes. O custo médio de uma 
manutenção deste tipo é de 
aproximadamente R$ 350,00.
 

O ideal é que o síndi-
co agende uma visto-
ria anual com um en-
genheiro eletricista 
para verificar se as 
condições do sistema 
estão de acordo com 
a NBR-5419/2001 da 
Associação Brasilei-
ra de Normas Técni-
cas (ABNT),

 É importante lem-
brar que é responsabilidade 
do síndico cuidar da preser-
vação e funcionalidade deste 
equipamento, garantindo a 
segurança do edifício. Mesmo 
possuindo seguro patrimonial, 
sendo constatada a negligên-
cia, o síndico pode ser respon-
sabilizado por faltar com a re-
sponsabilidade e ter o seguro 
do condomínio invalidado.

Fique ligado!

 A instalação de 
Sistemas de Proteção con-
tra Descargas Atmosféricas 
(SPDA) é obrigatória em 
prédios comerciais ou resi-
denciais multifamiliares a 
partir de 10 metros de altura.

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico

Prédio deve estar protegido contra a temporada de raios 
que ocorre no verão
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Condomínios em situação de irregularidade não podem 
executar taxas condominiais

 Com a entrada em 
vigor do Novo Código de Pro-
cesso Civil em abril de 2016, 
o rito de cobrança mudou e as 
ações de cotas em atraso pas-
saram a ser consideradas tí-
tulos executivos extrajudici-
ais, o que possibilitou maior 
celeridade na cobrança de 
taxas condominiais atrasadas, 
o que antes requeria um pro-
cesso muito mais demorado 
que, por sua vez, contribuía 
para a manutenção de altos 
índices de inadimplência. 
 A mudança na le-
gislação facilitou a execução 
de dívidas. Contudo, verifica-
se falta de conhecimento por 
parte de alguns condomínios 
para fazer valer a prerroga-
tiva da cobrança. Para tal 
procedimento, é necessário 
que o condomínio reúna 
condições adequadas para 
justificar estar na posição 
de cobrar. Caso seja iden-
tificada alguma irregulari-

dade, o pedido de cobrança 
pode ser negado na Justiça.
Foi o que aconteceu no fi-
nal deste ano, quando a 3ª 
Turma Cível do Tribunal 
de Justiça do Distrito Fed-
eral e Territórios (TJDFT), 
por unanimidade, negou 
provimento ao recurso do 
Condomínio Residencial 
Park Jockey e manteve a 
sentença que indeferiu sua 
petição inicial, por ausência 
dos documentos necessários 
para o processo de execução.
 O caso teve início 
quando o condomínio ajuizou 
ação no intuito de executar 
as parcelas em atraso de um 
condômino. Contudo, o mes-
mo não juntou documentos 
que, de acordo com o magis-
trado relator, são imprescind-
íveis para o procedimento de 
execução. Após analisar o 
pedido inicial, o magistrado 
determinou que o exequente 
juntasse aos autos a Cer-

tidão de Registro de Imóvel 
do condomínio, bem como 
seu registro de instituição, e 
registro de compra do imóvel 
onde o condomínio é situado, 
ou, que adequasse o processo 
ao procedimento comum. 
 

Todavia, o condomínio apre-
sentou resposta na qual de-
fendeu a desnecessidade de 
juntar os documentos reque-
ridos pelo juízo. A sentença 
proferida pelo juiz titular da 
2ª Vara Cível de Águas Claras 

A mudança na le-
gislação facilitou a 
execução de dívidas. 
Contudo, verifica-se 
falta de conheci-
mento por parte de 
alguns condomínios 
para fazer valer a 
prerrogativa da co-
brança.

indeferiu a petição inicial e 
declarou a extinção do pro-
cesso, sem análise da questão 
principal, devendo o autor ar-
car com as custas processuais.
 Inconformado, o 
condomínio interpôs recur-
so, mas os desembargadores 
entenderam que a sentença 
deveria ser mantida em sua 
integralidade, e registraram: 
“Ocorre que o apelante não 
possui Registro no Cartório 
de Registro de Imóveis, razão 
pela qual não pode ser abar-
cado pelo conceito de con-
domínio edilício, como já an-
teriormente ressaltado. Ainda 
que atue como “condomínio 
de fato”, essa característica 
não é suficiente para qualifi-
car os encargos supostamente 
devidos pelo apelado como 
título executivo, nos termos 
do art. 784, inc. X, do CPC.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 O teto composto com o gesso acartonado 
(Drywall) é uma tendência forte que vem con-
quistando adeptos. Além de beleza estética, esse 
material também proporciona um conforto térmico 
e acústico, evitando ruídos e raios fortes de sol e 
protegendo seu ambiente contra altas temperaturas. 
É necessário tomar alguns cuidados para a manuten-
ção do forro de gesso acartonado, já que se ele não 
for bem cuidado, pode gerar muitas dores de cabeça 
para o comprador.

 

 Um dos grandes inimigos do forro drywall é 
a umidade, já que ele pode amolecer com o excesso 
de água, formando goteiras. Sabendo disso, atente 
para as dicas: mantenha-o sempre seco para evitar 
com que se formem ondulações e goteiras nessa 
estrutura; lixe-o a cada mês e assim consegue-se 
manter a estrutura sempre uniforme evitando assim 
as famigeradas ondulações; sempre que for trocar 
alguma peça dessa estrutura use material de quali-
dade e assim evite com que o forro sofra com ventos 
fortes ou ainda com uma chuva intensa.
.

 
 O piso modular em polipropileno é um 
material versátil que pode ser utilizado tanto em 
ambientes internos como externos, além de au-
mentar a qualidade do piso, a tecnologia utilizada 
é essencial para oferecer segurança aos usuários 
da quadra esportiva. A instalação é relativamente 
rápida quando comparada a outras modalidades: 
em até três dias é possível ter no condomínio uma 
quadra de 800 metros quadrados pronta para o uso. 

 
 O material utilizado para o piso promete 
proteção anti-UV, com 100% de resistência à umi-
dade, o que é capaz de prolongar a garantia em até 
dez anos! Outro diferencial da quadra modular é a 
possibilidade de criar diferentes e incontáveis mod-
elos, acomodando a demanda de qualquer tipo de 
esportes com bola ou de outras modalidades, como 
patinação, ginástica e até tênis de mesa (ping-pong), 
já que facilita na demarcação do espaço de jogo.

 

Sacadas de vidro
 
 
 Forte tendência na arquitetura atual, 
as sacadas de vidro oferecem vários atrati-
vos, mas também necessitam de cuidados 
especiais para preservar sua estética e segu-
rança antes de serem instaladas. O primeiro 
passo é saber se o condomínio permite o en-
vidraçamento de varandas, bem como as car-
acterísticas exigidas e o segundo é verificar se 
a estrutura do prédio foi preparada para rece-
ber esse peso extra. Por isso, é sempre impor-
tante conferir com o engenheiro responsável 
pela obra se a estrutura do prédio é capaz de 
suportar sacadas de vidro não planejadas.
 Outro aspecto a ser observado é quanto 
à liberação do município para tal alteração: a 
aprovação da prefeitura da cidade para o fe-
chamento desse espaço que, inicialmente, era 
considerado aberto. Como varandas e jardins 
não têm sua metragem cobrada no IPTU - 
por serem consideradas áreas não construídas 
- fechá-las sem autorização prévia é consid-
erado uma infração pela prefeitura. Por isso, 
é importante verificar essa viabilidade antes 
de investir no envidraçamento de uma sacada.
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Gesso acartonado

Quadra esportiva



LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

EXTINTORES

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

BOMBAS E MOTORES

ANTENAS

ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS
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COBRANÇAS

ELEVADORES

ELÉTRICA - MANUTENÇÃO

COLETAS DE RECICLÁVEIS



MANUTENÇÃO PREDIAL
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SERRALHERIA

PORTARIA

SACO DE LIXO

PORTA CORTA FOGO TRATAMENTO DE ÁGUAPINTURAS

UNIFORMES PROFISSIONAIS

VENDAS E PEÇAS
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